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PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
socrAI, Do FUNDo DE MANUTENÇÃo r orsrxvolvrMENTo DA r»uclçÃo

nÁsrca E DE vALoRrzAçÃo oos pRoFrssroNArs DA EDUCAÇÃo/cACS-
FUNDEB Do MuNrcÍpro DE coELHo NETo- MA.lconca aNÁr,rsn,

lrnncnçÃo DAs coNTAS Do FUNDEB REFERENTES Aos MEsEs DE MAro,
JUNHO,JULHO Df, 2025.

PARECER N" OO2/CACS-FUNDEB COELHO NETO DE 18rc8?025
O Conselho Municipal de Acompaúamento e Controle Social do Frurdo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
CACS- FUNDEB, em reunião rcalizada aos dezoito (18) dias do mês de agosto de dois mil e
vinte e cinco (2025) no (NTE) núcleo de tecnologia da educação de Coelho Neto, às nove
horas (9h00), com a finalidade analisar a pÍestação de Contas da aplicação dos recursos do
FUNDEB referente aos meses de maiojuúo e julho de 2025 e, emissão de Parecer
Conclusivo acerca das referidas prestações de contas, com a presença dos membros abaixo
assinados. Os conselheiros do CACS-FUNDEB após, analisarem e apreciarem os documentos
apresentados como comprovantes de folhas de pagamentos, receitas e despesss, extratos
bancários, transferências eletrônicas, avisos de créditos, recibos, notas fiscais, empeúos,
entre outros, bem como depois de ouvirem as explicaçôes/esclarecimentos plausíveis e
contudentes do Contador da Prefeitura, emitiram parecer conclusivo favoráveis a aprovação
das contas do FUNDEB refererte ao 2o trimestre de 2025, ou seja, referentes aos meses de
maio juúo e julho de 2025, haja vista que as documentações das prestações de contas dos
meses supracitados, encontram-se em consonância com as norÍnas e leis estabecidas pelo
FUNDEB uadro abaixo

Ord. Assinatura por extensor dos
membros do CACS-FUNDEB

R.G ou C.P.F, PARECER
Favorável desfavorável
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CACS FUNDEB
Coúlho d. &o6P..'hrr-nto
e Coúro{. So<iC do FUNDÊB

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCÂçÃO

BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO/CACS-
FUNDEB DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO_ MA ACERCA ANÀLISE'

APRECIAÇÃO DAS CONTAS DO FUNDEB REFERENTES AOS MI,SES DE
AGOSTO, SETEMBRO T, OUTUBRO DE 2025.

PARECER N'OO3/CACS-FUNDEB COELHO NETO DE 17IIII2O25
O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educagâo Básica e de Valonzação dos Profissionais da Educação -
CACS- FUNDEB, em reunião realizada aos dezessete (17) dias do mês de novembro de dois

mil e vinte e cinco (2025) no §TE) núcleo de tecnologia da educação de Coelho Neto, às

nove horas e trinta minutos (9h30), com a finalidade analisar a prestação de Contâs da

aplicação dos recursos do FUNDEB referente aos meses de agosto ,setembÍo e outubro de

2025 e, emissão de Parecer Conclusivo acerca das referidas prestações de contas, com a
presença dos membros abaixo assinados. Os conselheiros do CACS-FUNDEB após,

analisarem e apreciarem os documentos apresentados como comprovantes de folhas de

pagamentos, receitas e despesas, extratos bancários, transferências eletrônicas, avisos de

créditos, recibos, notas fiscais, empenhos, entre outros, bem como depois de ouvirem as

explicaçõesêsclarecimentos plausíveis e contudentes do Contador da Prefeitura, emitiram
parecer conclusivo favoráveis a aprovação das contas do FUNDEB referente ao 3o trimestre

de 2025, ou seja, referentes aos meses de agosto, setembro e outubro de 2025, haja vista que

as docuÍnentações das prestações de contas dos meses supracitados, encontram-se em

consonância com as noÍmas e leis estabecidas pelo FUNDEB, conforme assinatura no quadro

abaixo
Ord. Assinatura por extensor dos

membros do CACS-FUNDEB
R.G ou C.P.F. PARE,CER

Favorável desfavorável
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PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁsICA E DE vALoRIZAÇÂo Dos PRoFIssIoNAIS DA trDucAÇÃolclcs-

FUNDEB oo utrNtcirlo DE coELHo NETo- MA ACERCA ANALISE'
.LpnrcuÇÃo DAS coNTAS Do FUNDEB REFERENTES Aos MESEs JANEIRo

DE 2025.

PARECER CACS-FUNDEB COELHO NETO DE I7IO2I2O25

o conselho Municipal de Acompanhamento ô controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
CACS- FUNDEB, em reunião realizada aos dezessete (17) dias do mês de fevereiro de dois

mil e vinte e cinco (2025) no §TE) núcleo de tecnologia da educação de Coelho Neto, às

nove horas (9h00), com a finalidade analisar a prestação de Contas da aplicação dos recrusos

do FUNDEB refeÍente aos meses de janeiro óe 2025 e, emissão de Parecer Conclusivo aceÍca

das referidas pÍestações de contas, com a presença dos membros abaixo assinados. os
conselheiros do CACS-FUNDEB apos, analisarem e apreciarem os documentos apresentados

como comprovantes de folhas de pagamentos, receitas e despesas, extratos bancários,

transferências eletrônicas, avisos de créditos, recibos, notas fiscais, empeúos, entre outros,

bem como depois de ouvirem as explicaçõeíesclarecimentos plausíveis e contudentes do

Contador da Prefeitura, emitiram parecer conclusivo favoráveis a aprovação das contas do

FUNDEB ,referentes aos mes€s de janeiro de 2025, haja vista que as documentações das

prestâções de contas dos meses supracitados, encontram-Se em consonância com as noÍnas e

leis estabecidas lo FUNDEB conforme assinatura no abaixo
PARECER

desfavorávelFavorável
R.G ou C.P.F.Ord. Assinatura por extensor dos
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CACS FUNDEB

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANIIAMENTO E CONTROLE
socrAl Do FItNDo DE MANUTENÇÃo n orsnNvolvtMENTo DA r»ucaÇÃo

sÁsrca E DE vAloRrzaçÃo oos pROFISSIoNÀIS DA EDUCAÇÃo/cACS-
FUNDEB Do uuNrcÍr,ro DE coELHo NETo - MA ACERCA ANÁLISE,

arnrcu,çÃo DAs coNTAs Do FUNDEB Rr,FERENTnS Aos MEsES DE
FEVEREIRO,MARÇO E ABRIL DT,2025.

PARECER N" OOI/CACS.FUNDEB COELHO NETO DE I9IO5I2O25
O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
CACS- FUNDEB, em reuniâo realizada aos dezenove (19) dias do mês de maio de dois mil e

vinte e cinco (2025'l no (NTE) núcleo de tecnologia da educação de Coelho Neto, às nove

horas (9h00), com a finalidade analisar a prestação de Contas da aplicação dos recursos do

FUNDEB referente aos meses de fevereiro,março e abril de 2025 e, emissão de Parecer

Conclusivo acerca das referidas prestações de contas, com â presença dos membros abaixo

assinados. Os conselheiros do CACS-FUNDEB após, analisarem e apreciarem os documentos

apresentados como comprovantes de folhas de pagamentos, receitas e despesas, extratos

bancários, transferências eletrônicas, avisos de créditos, recibos, notas fiscais, empenhos,

entre ouíos, bem como depois de ouvirem as explicações/esclarecimentos plausiveis e

contudentes do Contador da Prefeirura, emitiram parecer conclusivo favoráveis a aprovação

das contas do FLNDEB referente ao lo trimestre de 2025, ou seja, referentes aos meses de

fevereiro,março e abril de 2025, haja vista que as documentações das prestações de contas dos

meses suprac'itados, encontram-s€ em consonância com as noÍrnas e leis estabecidas pelo

FUNDEB conforme assinatura no uadro abaixo

Ord. Assinatura por extensor dos
membros do CACS-FUNDEB

R.G ou C.P.F. PARf,CER
Favorável desfevorável
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CACS FUNDEB

PAROCER DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO f, CONTROLE
SOCLAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO T DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

BÁSICA E DE vALoRIzAÇÃo DoS PRoFISSIoNAIS DA EDUcAÇÃolcacs-
FUNDEB »o uuNrcÍpro DE coELHo NETo- MA ,q,crnca,q,NÁlrsr,

APRECIAÇÃo DAS CONTAS Do FUNDEB REFERENTES AoS MESES JANEIRo
DE 2026,

PARECER CACS.FIJNDEB COELHO NETO DÍ, 1010212026
O Conselho Municipal de Acompaúamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
CACS- FUNDEB, em reunião realüada aos dez (10) dias do mês de fevereiro de dois mil e
vinte e seis (2026) no §TE) núcleo de tecnologia da educação de Coelho Neto, às nove
horas (14h00), com a finalidade analisar a prestação de Contas da aplicação dos recursos do
FUNDEB referente aos meses de janeiro de 2026 e, emissão de Parecer Conclusivo acerca das
referidas prestações de contas, com a presença dos membros abaixo assinados. Os
conselheiros do CACS-FUNDEB após, analisarem e apreciarem os documentos apresentados
como comprovantes de folhas de pâgamentos, receitas e despesas, extratos bancários,
transferências eletrônicas, avisos de créditos, recibos, notas fiscais, empeúos, entre outros,
bem como depois de ouvirem as explicaçõeVesclarecimentos plausíveis e contudentes do
Contador da Prefeitura, emitiram parecer conclusivo favoráveis a aprova$o das contas do
FUNDEB ,referentes aos meses de janeiro de 2026, haja vista que as documentações das
prestações de contas dos meses supracitados, encontram-se em consonância com as nornas e
leis estabecidas elo FUNDEB conforme assinatura no uadro abaixo

PARECEROrd. Assinâturâ por extensor dos
membros do CACS-FUNDEB

R.G ou C.P.F.
Favorável desfavorável
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PARECER DO CONSI,LHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
socrAI- Do FUNDo DE MANUTENÇÃo r onsrxvolvrMENTo ol n»ucaçÃo

nÁstca E DE vALoRIzAÇÃo Dos pRoFrssroNArs DA EDUCAÇÃotclcs-
FUNDEB oo muNrcÍr,ro DE coELHo NETo- MA ACERCA aNÁLlso,

lrnnctaçÃo DÀs coNTAs Do FUNDEB REFERENTES Aos MESES NovEMBRo
E DEZEMBRO DE 2024.

PARECER CACS-FUNDI,B COELHO NETO DE 17IO2I2O25

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
CACS- FUNDEB, em reunião rcalizada aos dezessete (17) dias do mês de fevereiro de dois
mil e vinte e cinco (2025) no (NTE) núcleo de tecnologia da educação de Coelho Neto, às

nove horas (9h00), com a finalidade analisar a prestação de Contas da aplicação dos recursos
do FUNDEB referente aos mesês novembro e dezembro de 2024 e, emissão de Parecer
Conclusivo acerca das referidas prestações de contas, com a presença dos membros abaixo
assinados. Os conselheiros do CACS-FUNDEB após, analisarem e apreciarem os documentos
apresentados como comprovântes de folhas de pagamentos, receitas e despesas, extratos
bancários, transferências eletrônicas, avisos de créditos, recibos, notas fiscais, empenhos,
entre outros, bem como depois de ouvirem as explicações/esclarecimentos plausíveis e

contudentes do Contador da Prefeitura, emitiram parecer conclusivo favoráveis a aprovagâo
das contas do FUNDEB ,referentes aos meses de novembro e dezembro de 2024, haja vista
que as documentações das prestações de contas dos meses supracitados, encontram-se em
consonância com as nonnas e leis estabecidas pelo FUNDEB, conforme assinatura no quadro

abaixo:
Ord Assinatura por extensor dos

membros do CACS-FUNDEB
R.G ou C.P.F. PARECER

Favorável desfavorável
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CACS FUNDEB
Con ôlho d. A.6pdht to
. Coú,o|. Sodd ô Ft NDES

PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DT, ACOMPANHAMENTO E CONTROLE
socrAl Do FUNDo DE MANUTENÇÃo r nnsnxvolvlMENTo DA n»uc,rçÃo

sÁsrca E DE vAloRrznçÃo »os pRoFrssroNAIS DA EDUCAÇÃotcacs-
FUNDEB no nnuNtcÍpto DE coELHo NETo- MÂ ACERCA auÁusn,

lrnrcm.çÃo DAs coNTAs Do FUNDEB REFERI,NTES Aos MEsES NovEMBRo
E DEZEMBRO DE 2025.

PARECER N'OO4/CACS-FUNDEB COELHO NETO DE 1010212026
O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profrssionais da Educação -
CACS- FUNDEB, em reunião realizada aos dez (10) dias do mês de fevereiro de dois mil e

vinte e seis (2026) no (NTE) núcleo de tecnologia da educação de Coelho Neto, às nove
horas (14h00), com a finalidade analisar a prestação de Contas da aplicação dos recursos do
FUNDEB referente aos meses de novembro e dezembro de 2025 e, emissão de Parecer
Conclusivo acerca das referidas prestações de contas, com a presença dos membros abaixo
assinados. Os conselheiros do CACS-FUNDEB após, analisarem e apreciarem os documentos
apresentados como comprovantes de folhas de pagamentos, receitas e despesas, extratos
bancáLrios, transferências eletrônicas, avisos de créditos, recibos, notas fiscais, empeúos,
entre outros, bem como depois de ouvirem as explicações/esclarecimentos plausíveis e

contudentes do Contador da Prefeitura, emitiram parecer conelusivo favoráveis a aprovação
das contas do FUNDEB ,referentes aos meses de novembro e dezembro de 2025, haja vista
que as documentações das prestações de contas dos meses supracitados, encontram-se ern
consonância com âs nonnas e leis estabecidas pelo FUNDEB, conforme assinatura no quadro
abaixo:

Ord Assinafura por extensor dos
membros do CACS-FUNDEB

R.G ou C.P,F. PA R E('I R
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Iêr N" 764 DE 19 DE MAS,çO frE 20ZL

'L)iW solm 6 rcesÍrutumçãa do Coa$lbr
Mrai+ipal de ÁcvqnpanlnmenÍo e Confivb ,iwial da F*ada
dt M*natcn$o c'Desedwbimmto d* Efura{n BtNw a dc

l.labri@a dos Pturtssioaais da Edasçtu " CACS"
FI;IVDEB' en co*fotwifu& frrn o artigo 2í2-Á da

Ca*slilttiçfu Fcdeml; ngalanentada w.ftma da I*i "Federtat

n* í4.Í'1,1, de 25 & dcrywkt de 202A e ü ortrut
prwidênciat

O PRETEITO MTINICIPÂL DE COETHO II{ETO, ESTÀI}O DO
MÂRÀNIIÃO, no uso de suas,atdbuições lqeis e de acordo corrl o que lhe conftre o
an 92 da I.ei Oqânica Murricipal, faço,s*ber que o Foder tqgislâtivo aprovou e eu
sanciono a seguinte I*i:

Art 1 O Conselho Mrmicipâl de Àcoaipanharuento e Controte §oçiâld<r Fundo
de Manutea$o e Desenvolvirnento da Educação Básica e de Yalodzação dos
Pro§ssionais da Hducaçào no MunicÍpio de Coelho Neto - (I{CS-FLINDEB, criado
no$ terflr-ôs da lei o" 528, de 27 de fevereito de 2fl07 e alterado pela l"ei n" 585, de 10

de agosto de 201O em conforrnidade coÍn o artigo ILZ-A «la Constituiçào Federal"
tegulamentado na forma dâ Iêi Federal n" 14.113, 25 de deacmbro de 2020, Íica
reestnrnrado de acotdcl com as disposiçties desta IeL

Ârt. f O AICS-FUNDEB tem por ânal idade procedet ao acompanhârneÍlto e

ao controle social sobre a distribuição, a trarsferêocia e a aplicaçâo dos recursos do
Fundo, com otganizaçào e ação independentes e em harmrmia com os órgãos de
Àdministração Pública lr{rmicipal cnmpetindo-lhe:

I - elaborar pâÍecef sobrc as pÍestâções de coÍltaE confrrrme ptevisto no
pafiâStafo único do art, 31 dâ l"ei Fedeml n" 14.1X3, de 202ft II - supervisionar o cen$o

escolar anual e a elabouçào da ptopqsta orçaarentárif,, anual, obietivando concorr€rparâ
o regular e tempesti\rCI tm"tamento e eocaminharrrenm dos dados estâdsti€os e
financeitos que alicerçam a operacionaluação do Fundo; III - acompanhar a aplicaçào

r-l
L" -I
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dos recursos f-ederais transferidos à conu do Proga.ma Nacional de Àpoio ao
'llrar-rsparte do Escolar- PNÂTE e do Frogrqau de Âpoio aos sistemas de Ensino para
ÀtendirneÍ,t-to à Educação deJovens e Âdultos - PEJÁ; fV- acorqpaahara aplicaçâo dos
recur§os fcdcrais uansferidos à conta dos prograrnas oacionais do govemo fedeml em
andârnento no Municí.pio; V - receber e aaalisar as presuçôes d. conrrs referentes aos
prosrâfilas refeddos nos incisos III e IV do "caput" deste artigo, formulando pâf,eceres
conclusivo§ acerca da aplicação desses reçufsos e encalniúaado-os ao F,ndo Nacional
de Desenvolvimento da Fducação- FNDE;IT - examinar o* regisuos coatábeis e
dtrnonstradvos gerenciais mensais e auralizados relativos ãos recg1§os repassados .u
retidos à conta do Fundo; Yü * criar ou anralizar o rqgimenro interno, ob*er,adn o
disposto nesa lei

Aft. 3" O C.{C§-FUNDEB podeú, sempre grre iulgar conve1ierrte: I -
apre§ef,rtâÍ, âo Poder kgislatiro e aês órgâos de con6ole intemo, e extemo,
manifestação forrnal a§efca dos registros cqru{beis e dos demonsu*tivos gercnciais do
Fundo, dando ampla ranspatência ao docrrmento ern sÍtio da i"rternet; II - conrrncar,
por decisão da rnaiotia de seus membros, o §ecretário Municipal de llducaçào ou
sert'idor equiralenm pera Prestar escl*r-cimentos â€erca do fluxo e recursos e da
exezução das clespesas do Ftrndo, dev,errdo a autoddade convocada aprssentâr-§€ ern
Ptzzo nãn srtpcior a 3Ü (tdnla): dias; fI - tequishr ao Foder Executivo cópia de
doc,urnento§, cofir pta?.a para fouecimento n&r superior a 20 (vinte) .lias, referentes a:
a) licitaçàe, ernpenho, liqtúdá$o ê pagemento de obras e de serviços custeados c<rm
recur§Q§ do Fwdo; b) folhas de pEpmento dos proÊssinuais da educação, cosr s
discriminação dos s€rvidores em efetivo exercÍcio na educação básica e a indicação do
o respectivo qiv4 medalidade ou tipo de esmbelecirnento a que se e.flconrrarem
riinculados; c) couvênios /yarcenas com âs instituições comunitÁrias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucmtivosl d) outsns inforuraçôes necessárias ao desorryrenho de
suas fi.rnçôes; IV - rciadizar visitas para vcrificar, 'iin loco", entre ouúas questões
peninentes: a) o deserrvolvirnento regular de obras e serviços realizados pela*
instituições escolates com rec§.rsos do Fundo; b) a adequaSo do serviço de tragsporte
escolar; c) a utilizaçâo, an beaeficio do sistema de eqsino, de bens adqukidos com
recursos do Fundo para esse firn.

ÂrL 4";1 fucalização e o contttrle do cumptimcnto do disposto no arq 212-6 da
Constinrição Federal e rlesta le{ esrrecislmentr,em relaçâo à aplicação da totalidade dos
recuxsos do Fturdo, serão exercidos pelo (IÂC§-FIUNDH,B.

PrnçeGetúrioY"'g*'-áhtffi 
ffi :ffi,HTrtrse.Ç'NPt:05.28L?58/0001'e8MA{
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ÂÍt. 5o O CAC§"FUND'IiB devqrá etabomr e apreseotar ao Poder Executivo
paÍecer refer.eate à ptestaçào de contas dos rccursos do Fundo. Padgpafo único. O
parecer dere scr apremirtado ao Poder Público MuÍticipâl Êm,atr6 30 (trin16) .lias antes
do vetrcinrento do prazo de apresenmção da presta$o de conas pelo poder Executivo
ao Tribunal de Conas do Esado.

Art. 6o O CÀC§-FUNDEB será coastituído pofi

I - membms tinrlares, na seguinte conformidade: a) 2 (dois) riepreseorântes do
Poder Executivo, sendo pelo menor t t"*l cleles da §ecreta*a lf""i"p^f de Educaçfur;
b) 1 (trm) rspresÊütâfire dos professores da educação brisica pública aà n4.rniclpio; çl f
(um) representante dos diretores das escolas brísicas públicas do Muaicípio; d) I (um)
repre§entântc &>s senridores técnrco-administtativos das escolas básicÀ públicas do
I{unicípio; e) 2 (dois) represerranfts dos pais/responsáveis de ahrnos da educação
básiea pública do Muniçípio; í) 2 (d"rs) represeÍrtaÍites dos esrudantes da educaçào
básica pública do NÍtmidpio, dewendcr X (pm) deles ser indicado petrâ entidade de
esilrdântes sequndârist4ü g) 1 (.rm) reprcnenrtaqte do Coaselho Nfunicipal de Educaçâo-
CM§; tü 1 (ut") represen$Ílte ds Ce,nselho Tutçlar, previsto na Ici Federal n" 8.06g,
de 13de iulhode 1990-EstafttcrdaCtiançe edoÂdolescfnre-,indicadoporseuspare§;

S 2 (doffi) Íqlreseírtantês de oqgqoiãacôes da sociedade civil;) I (um) rrepresentante das
escolae do çqrqpoi

II - rrrembros suplente§: para cada membrn titular, será:nomeado ugl supleate,
represgrmnte da mesmâ catqgoda ou segÍneoto social com âssento no Conselho, que
substituinâ o tinrlar em seus impedimeatos temporádos, provisórios e em setr.§

afâstamentos definiti*"o§,,ocorÍidns antes do fim do mÊírdato.

§ 1" Os conselheiros de que,trata os incisos I e II deste eftigo devedo guardar
r,{nculo fotpal cem os segÍneêtos gue rryreseflmm, devçndç esta coÍdiçào constinrir-
§e coÍno pré-requisito à participaçâo no processo eletivo do Presidente;

§ f Para 6ns da reprcrerrpçâo referide qar-í-a "i" do incisa I do "caputl' dcste
ardgo" âs organiàaçõês da sociedade eisil devgr.,ãs,âtêndff âs seguiates condiçôes: I - ser
pessoa iurídica de diteito privado sem fins lucrativosn Íros reflnos da l*i Fetleral n"
13.019, de 31 de iulho de 2O14; .II - deqenvolver atividades direcioqadas ao Município

# ftr
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de Coelho Ncto; III - estar crn funcionamerlto hrí, no mÍninro, L (urn) ano da data de
publicaçâei do editat IV- desenvolver atividades relacionadâs à educação CIu â0 cünEo}Ê
social dos g4stos públicos; \f *,úãp figrrmÍ cor-ro bÊne :de :ttelüsus &rss§Eadospçtq'c4ÊF,uI\§IIE.Bou,cüBlo Â is o,atíttdo Ofi§trO§O;,

§ 3" Na hipótese de inexistência de estudaates,emancipados, no caso da alínea
"f' do inciso I do "caput" deste âffiigo, a represenraçâo estudantil podefií acompanhar
as reuaiôes dn conselho, com direito a.vaz,

Â$' 7" Ficam impedidos de integr*r o CÂC§-FLINDEB: I - «r prefeito, g Vice-
Prefeito e os Secretátios Municipais, bem corrro seus côniuges e parenres consanguíneo§
ou afins, aÉ o terceiro grau; II - o tesoureilo, coâador o-u firnçionfuio de empresa de
assessotia ou consultoria que pr€sftta seriços dacioodos à administração ou ao
controle intemo dos recrrrsos do Fundn, bem como côoiugss, pareotes consanguíneos
ou aÊns desses profissionais, até o terceiro grau; III - esnrdantes que o5g **1^*
emancipadoq fV - res,pqrlsávçis por alunos ou rerffeseÍrtaotes da sociedade:civil qur a)
exef,.çAm eârgps ou frursões púb-liças de liqye rlorneaç:ãa e exoneração no âmbito dps
ótgãos do Poder Exeçutiw; b) presteryl seliços rçrceitizados ao funbiro do Fnder
Exw,utivo.

Art. 8o O suplente subsÉtuitá o dnrlar do Conselho do Fundeb nos casos de
afastamentos temporárias ou evenfuais deste, e assumirá sua vagâ remporariamente (até
que seia nor,reado CIutÍio titular) nas hipótese,r de atasamento definitivo dec«rrrente de:
I - desligamarto pormotivos particulares; n - rompimento do vínculo de que uata g 

§
1" do att 6"; e III - situação de impedimentn previsto no ãfi..7o,incorrida pelo dtulír
n«r decorrer de seu mandato.

Panigmfo único - Na hipótese em que o conselheirç dtulâf e/ou suplente
incorterem na sitrraçâo de afasamento definitivo descrito acim4 a instinriçâo ou
segmento reqponsável pela indicação deverá indicar novos reFÍescÍrtaÍIres para CI

Conselho do Fundeb.

Ârt 9" CompeEe ao Poder Ex,qçgtivo desiggar, por meio de- portaria específica"
os íntegtantcs dos CÂCS-FUNDEB, no pr,Írzo de 20 dias antes do fim de seus mandatos
ela sçguiÍrts f«rrma: f- nos casss das rryresenrântes do Poder hiblico Municipal e das
entidades de classes orgpnizadas, pelos seus diriFrtes; II - ÍrCIs casos dos represenmÍrres

Praça Cretulio Yarges, §lN, Çcntm. Foae:
CEPr 65.6?Il-000-

{098) 14?}1559. GIr[![: As,?siL79it 10001-98
CoellisNêto-MÀ ,{
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dos diretores, pais cle alunos e esrudaÍrtes, pelo cgniunro dos estabelecimenms ou
entidades de âmbito:m-unicipal c<rnforme o casor em pf,ocessn eletivo otganizado para
ecse fim' pelos Íe§peçtiv,os parês; III - nos'ca§os de reptesrfitâqtÊs de profu*sore.s e
serroi&rres, pelas entidades sindicais da respectir"a catçgoÍrâ; Iv - nos çasns de
organíeaçôes da sociedade civd em p:roc.esso eletivo dotado de ampla publicidadc, pela
Secretaria de E'ducação, r'edada a pafticrpaçào de entidades que figurem como
beneficiárias de reflrsos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da
Admiaistraçâo da hcalidade a título oneroso-

Ârt. 10. o Presidsrre e o vice:presidente do cÂcs-FUNDEB serfur eleitos por
§eu§ panes em tetrniâo do colegiadtr, no§ tenno§ previstns no §eu regimento interno. §X"
Ficam impedidos de oc*par as funções «le ptesidente e tle Vice-Presidente qualquer
repÍesentarite do Foder Executivo oo colegiado. §f Na hipótese em quÊ o mcmbro que
ocups a funçâo de Prcsidente do Conselho do Furrdeb incorrcr na siruaçâo de
afastamentcl definitivo previsto ilo art. Bo, â Ptesid&rcia será «rçupada peln Vice-
Presiclente.

Ârt. 11. Â atuação dos rnembros do CÂCI§-FUNDEB: I - não será reÍnuÍrÊrada;
II - será considerada atividade de relwanrerinteresse saciat; III - assqura isenção da
obrigatoridade de testennrnhar *otreinf<xnrações recebidas ou prestadas em.razão do
exercícicr de suas atiridades e sobre as pessoâs que lhes conÊerern 6u deles rece6erem
informações; IY - será çonsiderada dia de efetivo exercício dos representaares de
professeiresn diretotes e senridores das escolae púb.licas em atividade no Conselho; V -
veda, no caso dos conselheiros tepreseotaÍrtes de pnofessores, diietcrres ou senridores
das escolas públicas, no curso do maadato: a) a exoncraçâo de o{icio, demissão do câr.go
ou emprego sem iusta causa ou Uansferência imroluntátiado estabelecimento de ensinei
em gue atüâm; [r) o afastarrreato involu,ntário e iniusti§eado da coadição de conselheiro
aote§ do término do rnaodato pâra o qual tenha sido designado; VI - veda, no casn dos
conselheiros represe-ntarttes dos estudanrcs eirr adliidade no ConseJho, no çurso do
mandato, â, atribuição de falta injustificada Íras atividades escolares, sendo-lhes
assq;uados os direitos pedagógicos.

àtt.12,() pdmeiro mandato dos Conselheiros do CrtCS-t UNDEB, nomeados
nos termos desta lei terá rrigêrrcia aaÊ31 de dezerr,rbro de züzz.

Ilr
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PttçaGetrÉlio Yargas, §/N, Ceruo, Fooc:
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#

Panâgrafcr úniço. Caberá aos aruais membms do C4CS_FUND§B exercer Ír§
firnçÕês e«rrnpanharn«ito e de controle prewstas na lçgisla$o até a assunçâo dos ÍIovo§
membros do coleg-iado «»neados 

''os 
temros desta }ei.

Ârt, 13. .{ pa*rir de 1" de ianeiro do terçeiro ano de mandato do prefeim, o
mandatcr dos membros do CÂCS-FUNPEB será de 4 (quatro) anos, vedada a
recondução P*ra o proximo mandato. §1.'Â indicaçào pârê os rnaadatos pa"srcdores ao
primeiro, deverá ocorÍer em até vinte dias anües do tér,mino d.o mandaro vig;ente ,paÍâ. a,
nomeação dos conselheitos que aruarâo no mandato seguinte. §2" Duranre o prazo
prer"isto no § 1" deste arfi8r) e ântes daposse, os f,epresentântes dos segmentos inclica«los
pa"ra o mandato subscquente do Coaselho deverâo se rerrair coÍn CIs raembros do
Conselho do Fundeb, :cuio rnaadaro está se encetmndo, paffi uansferência de
docr,nentos e infomrações de interesse do c*aselho.

/-.

Art. 14. Âs reuniões do CÂÇS-FüNDEB serão r,ealiaadas: I - napetiodicidade
deficida pelo regirnento interno, respeitacla a fteguência ftúnima trimeseal, parâ a§
reuaiões ordinárias; II - extr-aordinariarnante, cplând.o convocadas peln Presider.rte ou
mediante solicitação por esedto de oo mfoirnnn 2/3 (dois terços) dos intqtanres do
cole.giado. § 1" Âs reuniôes serâo tedizadas em piirneira convocação, coiro a maioda
simples dos mernbrcs do CÂCS-FüNDEB or:" enr sçgrnda cont'ocaçâo, 30 (tdnu)
Ínmutü§ após, corn CIs rne ros prcsentes. § f As deliberações setân aprovadas pela
rnaioria drx mwbros preseÍltes, cabendo ao Presidente o r.oto de qualídade nos casCIs
em que o julgamento depender de desernpate.

Ârt' 15. O sítio na iíternetconteodo inf«lrmações anulizadas sobre a composiçâo
e o fr.rncioüaÍreoto do La*CS-FUNDffi terá continuidade com â inclusào: I - dos
nomes dos Conselheiros e da§ entidades ou sqlmentosque represenmmi Itr - tlo co*eio
eletônico ou outrCI caflâl de contato direm corn o Consellxr; IfI - das atas de reuniôes;
IV - dos relatôrios e Pareceües; V - outro doçsrrrentos prcduzidçs pelo Corrselho.

Art. 16. Cabená eo poder Ê,xecrttivo, Çom vistas à execução plena das
cnmpetências do CÂC§- FtINDEB, assqgqÍas [ * rr]fraestrut-ur4 «rndições materiais e
equiparnentos adequados e local para realiração de suâs cêmpe1ências; II - um servi*rr
do quadro efetivo muniçipal paÍa aqlar coülü Secretádo Executivo do Conselho; tII_

(0rS) 34?3-1§59. CNPJ: 0S .28l.?t8l000r-gs
Coelho Neto-MÂ /U/
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oferecer ao hÍiaistétio da Educação cls dados eadastrais relativos a suÍl criação e
composição.

Ârt. 1?. O tegimento intemo do CÂC§-FLTNDEB devenâ ser cdadei ou
atualizado e apmwado no pra?ô máximo de até 30 pinta) dias após,a posse dos
Conselheiros"

Â,rt. 18. O conse[ra atr;rrtlt com autoÍlomia sem vinculação ou subordinação
iastiarcional ao Poder Executiv<r local.

Art. 19. Os casos omissos na pfiesente Lei obedecerào às disposições da [*i no.
14.113/2020.

ÂÍt. 20. Este lei'enüará e-m vigor na data de sua publicação, revog4das as

disposiçôes em conffáiio,

Coelho Neto, 19 de maÍço de 2ü21.

e §ilva

P,refeito Coelho Neto

Praça &hilio Yatgae, S1N, Centto. Fone: (09S) 34?3.1559. Cf{Pr:05.281.?38/{XX}1-98
CEP: 65.62&m0 - Coêtho Neto - MÂ
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CGU e, subsidiariamente, nos artigos 112 e seguintes
do Estatuto dos Servidores Públicos Ciüs de Coelho
Neto.

Coelho Neto/l\,IA, 25 de abril de2023.

BrunoJosé Almeida e Silva
Prefeito de Coelho Neto

Portaria no 003/2023 - CC

NOMEIA COMISSÃO PARA PROMOVER
SINDICÂNCIA EM DESFAVOR DE SERVIDORES
PUBLICOS QUE RECEBERAM VALORES
ORIUNDOS DA LEI ALDIR BLANC.

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/l\,ÍA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe sáo conferidas pelo
art. 92, inciso )O§/ da Lei Orgfunica do Município.

EÂ§A CTVIL

DESPACHO EXORDIAL

Considerando o Ofício na 151/2023'GABPRM2,
acompanhado de documentos, dirigido ao Prefeito
Municipal, subscrito pela Procuradora da República
Marília Melo de Figueiredo, substituta na
Procuradoria da República no Município de
Caxias/MA, 20 Ofício, determino a abertura de

Sindicância com base nos artigos 10 e 11 da Lei
Federal ns 8.745/93, e, para tanto, designo a

Comissão para apurar as possíveis infraçôes
disciplinares, cuja Portaria segue anexa, devendo os

trabalhos serem realizados em conformidade com o
rito disposto na Instrução Normativa nq 1412018 da

CONSTDERANDO a necessidade de observar os
princípios constitucionais do Deüdo Processo Legal e
da Ampla Defesa.
RESOLVE:

Art. ts - Nos termos dos artigos 10 e t1 da Lei
Federal nq 8.745/93 determinar a abertura de
Sindicância, a fim de apurar os fatos infornrados pela
Procuradora da República Marília Melo de
Figueiredo, substituta na Procuradoria da República
no Município de CaxiasflvlA, por meio do Ofício na

15L12023-GABPRM2 dirigido ao Prefeito Municipal.

Art. 2q - Designar para comporem a Comissão de

Sindicância os servidores:
a) LEOMAR LIMA DE ARAÚJO - Professor efetivo,
inscrito(a) no CPF na 832.162.L93-72 e Matrícula na

336-1, como Presidente;
b) SANDRA DE OLIVEIRA MESQUITA E SILVA -
servidora efetiva, inscrito(a) no CPF 1ê

012.033.333-31 e Matrícula ns 30094-2, como
Secretária.
Art. 30 - Os membros da Comissãó devem dar
preferência aos trabalhos da mesma, ficando

Prefeihrra Municipal de Coelho Neto - !ú\ Praça Geúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito BrunoJosé Alueida e Silva
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dispensados dos serviços de suas repartiçôes durante
o curso do processo.

Art. 40 - A Sindicância deverá ser [niciada dentro de

05 (cinco) dias contado da data do ato de designação
da Comissão.
Art. 5q - O prazo máximo para conclusão dos
trabalhos da Comissáo será de 30 (trinta) dias a
contar da data de instalaçâo dos seus trúalhos.
Art. 60 - Deverá a Comissáo notificar os senridores
sindicados para no prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis apresentarem Defesa acompanhada de
documentos.
Art. 7e - A Comissão deverá exercer sua função nos
termos da Insürrção Normativa ns 1412018 da CGU e,

subsidiariamente, no que couber, nos artigos 112 e

seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos Civis
de Coelho Neto.
Art. 80 - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho NetoMA,25 de úril de 2023.

BrunoJosé Almeida e Silva
Prefeito de Coelho Neto

DESPACHO EXORDIAL

Considerando o Ofício n0 395/2023/SE/SAGI-
AUX.EMERGENCIAL-SERV./MC (Processo 1o

71000.004015/2023-90), acompanhado de
documentos, dirigido ao Prefeito Municipal, subscrito
pela Diretora de Monitoramento Mariana Ferreira
Peixoto dos Santos, substituta na Secretaria de
Avaliação e Gestão da Informação do Ministério da

Cidadania, juntamente com o Ofício nq 003/2023 da

Controladoria-Geral do Município, determino a

úer[ura de Sindicância com base nos artigos 10 e 11

da Lei Federal no 8.745/93, e, para tanto, designo a

Comissão para apurar as possíveis infrações
disciplinares, cuja Portaria segue anexa, devendo os

trabalhos serem realÍzados em conformidade com o

rito disposto na Instrução Normativa ns t4l2018 da
CGU e, subsidiariamente, nos artigos 112 e segiuintes

do Estatuto dos Servidores Públicos Civis de Coelho
Neto.

Coelho NetoMA, 26 de úril de 2023.

BrunoJosé Almeida e Silva
Prefeito de Coelho Neto

Portaria no 004/2023 - CC

NOMEIA COMISSÃO PARA PROMOVER
SINDICÂNCIA EM DESFAVOR DE SERVIDORES
PÚBLICOS QUE RECEBERAM VALORES
ORIUNDOS DO AUXÍIIO EMERGENCIAL
INSTITUÍDO PEIJT tEI T3.9S2/2O.

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe sáo conferidas pelo
art. 92, inciso )O§/ da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a necessidade de observar os
princípios constitucionais do Devido Processo Legal e
da Ampla Defesa.
RESOLVE:
Art. 1q - Nos termos dos artigos 10 e 11 da Lei
Federal n0 8.745/93 determinar a abertura de
Sindicância, a fim de apurar os fatos informados pela
Diretora de Monitoramento Mariana Ferreira Peixoto
dos Santos, substituta na Secretaria de Avaliaçáo e

Gestào da Informação do Ministério da Cidadania,
por meio do Ofício ns 395/2023 (Processo ne
71000.004015/2023-90) dirigido ao Prefeito
Municipal.
Art. 2s - Designar para comporem a Comissâo de
Sindicância os servidores :

a) LEOMAR LIMA DE ARAÚJO - Professor efetivo,
inscrito(a) no CPF no 832.162.193-72 e MatrÍcula na

336-1, como Presidente;
b) SANDRA DE OLIVEIRA MESQUITA E SILVA -
servidora efetiva, inscrito(a) no CPF na
012.033.333-31 e Matricula nq 30094-2, como
Secretária.
Art. 3q - Os membros da Comissão devem dar
preferência aos trabalhos da mesma, ficando
dispensados dos servÍços de suas repaúiçôes durante
o curso do processo.
Art. 4s - A Sindicância deverá ser iniciada dentro de
05 (cinco) dias contado da data do ato de designação
da Comissão.
Art. 5o - O prazo máximo para conclusão dos
trabalhos da Comissào será de 30 (trinta) dias a
contar da data de instalaçáo dos seus trabalhos.
Art. 6a - Deverá a Comissào notificar os servidores
sindicados para no prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis apresentarem Defesa acompanhada de
documentos.
Art. 7s - A Comissáo deverá exercer sua funçào nos
termos da Instrução Normativa no 142018 da CGU e,

subsidiariamente, no que couber, nos artigos 112 e
seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos Civis
de Coelho Neto.
Art. 8s - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Prefeitlga Municipal de Coelho Neto . MÀ Praça Gehilio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
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Art. 9s'Revogam-se as disposições em contrário. Assinatura: 26 d,e abril de 2023. prazo de vigência:
Publique'se. Registre-se. Cumpra-se. Até 31 de dezembro de 2023. Elemento de Dãspesa:

4.4.90. 52. 00 Equipamentos e material permanente.
Coelho NetoMÀ 25 de úril de2023. Valor total de Rg 6g.429,56 (sessenta e oito mil,

quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis

BrunoJosé Armeida e slva centavos). coelho Neto'MA. PUBLIQUE'SE.

Prefeito de Coelho Neto pREFEITURA MUNICIpAL DE COELHO NETO/14A
AVISO DE CHAMADA PUBLICA

Código ideatillcadon
b6úc9,!,te5215aas511293d4€667866133a0zcec4elfl7a0ã0dd9191?a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55â21 271Íb576d59bb8103fBc4S02e4Odde

EXTRATO DO 29 ADITIVO DO CONTRATO Ng
I061202L DO PREGÃO ELETRÔNTCO NO O3O/2021

Contratante: O Município de Coelho Neto - MA,
através do Fundo Municipal de Saúde, CNPJ:
10.747.944/0001-80. Contratada: J. E.
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nc
12.730.48310001-69. Objeto do presente termo de
aditivo: Aditivar por até 25o/o do valor do contrato ns
10612021 do Pregão Eletrônico ns 030/2021 tendo
como objeto Contratação de empresa especializada
na prestação de Serviços de manutenção de Ar
condicionado, bebedouro, freezers e geladeiras para
atender as necessidades do Fundo Municipal de
Saúde do Município de Coelho Neto - MA. Valor do
Termo Aditivo: R$ St .974,00 (Cinquenta e um mil
novecentos e setenta e quatro reais). Data da
Assinatura: 2510412023. Representante da
Contratante: Jose1y Maria Silva Almeida, CPF nq
498.084.193-72. Representante da Contratada:
Francisco Eduardo Bezerra Viana, CPF ne
477 .631.404-53. Publique-se.

E)ilRATO DE CONTRATO NO 060/2023

Extrato do Contrato No 06012023 do Pregão
Eletrônico Ns 008/2023. Contratante: FUNDO
MUNICIPÁI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EStAdO dO

Maranhão, Ínscrito no CNPJ/MF sob o ns
15.427 .940 1000 1 -39, Representante da Contratante:
Sônia Maria Silva Carvalho Santos, CPF:
007. 32 3. I 1 3-5 0. Conrratada: SILI/EIRA CALÇADOS E
CONFECÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ sob o ng
09. 01 4. 83 7/000 1 -64, Representante da Contratada:
Andrey Nogueira Santos, CPF: 032.678.893-08.
Fundamento Legal: Lei no 8.666/93 e 10520/02 e
alterações. OBJETO: Contratação de empresa para
Aquisição de Móveis, Eletrodomésticos e
Equipamentos Permanentes, para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social do Município de Coelho Neto - MA. Data da

AVISO DE CHAMADA PUBLICA NO OO2/2023. A
Prefeitura Municipal de Coelho Neto, Estado do
Maranhâo, através da Secretaria Municipal de
Educação torna público, aos interessados gue
durante o período de 2210512023 à 26t0512023 das
08:00hs às 12:00hs, na sede da Secretaria Municipal
de Educaçáo de Coelho Neto, realizará a Chamada
Pública ns 00212023, para Aquisiçâo de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao
Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar PNAE. Os
interessados que atenderem às exigências do edital
deverão apresentar os documentos de habilitação e
projeto de venda no local e hora supracitado. O edital
e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da
Transparência no endereço:
http s: //licitac o e s. c oelhoneto.ma. gov. br/.
Esclarecimentos adicionais através do e-mail:
cpl.coelhoneto.ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 20
de Abril de 2023. Jesuslene Sousa da Luz - Secretária
Municipal de Educação.

AVISO DE HOMOLOGAÇAO pE N0 013/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃo ELETRÔNIC0 Ns 013/2023, do tipo menor
preço por item, objeüvando o Registro de preços para
eventual contratação fuhrra de empresa especializada
para prestaçáo de serviços de confecçáo, montagem e
instalação de moveis planejados confeccionados em
MDF, objetivando atender as necessidades do
município de Coelho Neto - MÀ homologado para as
empresas a seguir: LMX DO BRASIL COMERCIO DE
UTITIDADES tTDÀ CNPJ No 23.904.788/0001-66,
pelo valor de R$ 606.499,00 (Seiscentos e seis mil
quatrocentos e noventa e nove reais) e W3 MOVEIS
PROJETADOS - IND, SERVICOS E COMERCIO LTDA.,
CNPJ lrlc 15.408.634/0001-55, pelo valor de Rg
1.153.159,06 (Um milháo cento e cinguenta e três mil
cento e cinquenta e nove reais e seis centavos). Valor
global da homologação: Rg 1.759.658,06 (Um milhão
setecentos e cinquenta e nove mil seiscentos e
cinquenta e oito reais e seis centavos). Data da
Homologação: 26 de Abril de 2023. Comunico assim o
resultado final do procedimento, levando o

Prefeihrra Municipal de Coelho Neto - MÀ, Praça Getriüo Vargas, S/N, Centro, Prefeito BrunoJosé Nmeida e Silva
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interesse público e administrativo. Sérgio Ricardo
Viana Bastos - Secretário Municipal de Planejamento' e Gestão. Coelho Neto - lr4A, PUBLIQUE-SE.

sáo conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I,
II da Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal
ns 5tl2022lCC e Lei Municipal ns 77812022 de 07 de
março de2022.

Cóügo identiÍicadu:
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§ecretarla Municipal de Educação

ERBATA

A Secretária Municipal de Educação de Coelho
Neto/IíA, no uso de suas atribuiçóes legais, gue lhe
são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I,
II da Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal
ns 51120221CC e Lei Municipal ns 778t2022 de 07 de
março de2022.

RESOLVE:

Art. 1e. Retificar a Portaria ns 055/2023/SEMED,
publicada na edição ne 955/2023 de 10 de março de
2023 d,o Diário Oficial do Município de Coelho
NetoÀ,IA, nos seguintes termos:

"Onde se lê: Supervisor Pedagógico da Escola
Muúcipal Manoel Filipe de Oliveira
Leia-se: Supervisor Pedagógico da Unidade Escolar

Dr. Moacyr Bacelar Nunes".

Art. 2s Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação, com efeitos retroativos a data de
01.04.2023.

Art. 3e Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Prüligue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/},IA, 26 de abril de2023.

JESUSTENE SOUSA DA LUZ
Secretária Municipal de Educação
Portaria n' 03412022

Portarla as O77 fràOZ3/SEMED

A Secretária Municipal de Educaçâo de Coelho
Neto/144, no uso de suas atribuiçoes legais, que lhe

RESOLVE:

Art. 10 - Tonar sem efeito as Portarias
Ng026/2023/SEMED e Ng034/2023/SEMED, desre
Município.

Art. 2q Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação, com efeitos retroativos a data de
01.04.2023.

Art. 3a Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/l\,ÍA, 26 de abril de 2023.

JESUSLENE SOUSA DA LUZ
Secretária Municipal de Educação
Portaria n'03412022

Portaria nc O781i2023. SEMEI)

A Secretária Municipal de Educaçáo de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que Ihe
são conferidas pelos arts. 95, inciso I e g6, incisos I,
II da Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal
ns 5ll2022lCC e Lei Municipal aa 77812022 de 07 de
março de2022.

COSNIDERANDO: Infringência aos Art. 70, inciso I
"Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: o
Frefeito, o Vice-prefeito, os Secretários Municipais,
bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos
ou afins, até terceiro grau"; e Art. 10 § ls "Ficam
impedidos de ôcupar as funçôes de Presidente e de
Vice-presidente qualguer representante do Poder
Executivo no colegiado."

RESOLVE:

Art. 10. Nomear para compor o Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutençáo e Desenvolúmento da Educaçáo Básica
e de Valorizaçâo dos Profissionais da Educaçáo -
CASCS - FUNDEB, como membros Titulares e
Suplentes os seguintes representantes:

REPRESENTANTE S DO PODER EXECUTIVO.

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MÁ,, Praça Getríüo Vargas, S/N, Centro, Prefeito BrunoJosé Almeida e Silva
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fihrlar: Francisco Leiva do Nascimento Brito
Suplente: Francisca Jessica de Lima Silva

Ail. 2a Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

Pnbligue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Netofl\,IA, 26 de março de 2023.

JESUSLENE SOUSA DA LUZ
Secretária Municipal de Educaçáo
Portaria n'03412022

có'digo idêutiEcâdon
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BRTTNOJOSÉ lrUnmA E SrLVA
Prefeito Municipal
AÀITONIO LUSTOSÂ DE MELO
Vice-Prefeito Municipal
JOSETY MARIÂ SILVA ALMEIITA
Secretária de Saúde

JESUSTENE SOUSADALUZ
Secretiária de Educação
IIú{RCIO AI{TONIO ALMEIDA LOBO
Secretário de Obras e Infraeshrrtura
ruÁncrô RoBERTo Dos SATITOS TETXEIRA
Secretário de Meio Ambiente
ICARO II{ATIIEUS GUERRADE SOUZA
Secretário de Juvenhrde
LUCII,ENE BASTOS AGUIAR COSTA
Secretária de Indústria, Comércio e Tirrismo
LUCA§ SOUSA DA SILVA
Secretário de Esportes e Lazer
TRANCISCA DAS CHAGA§ MACHADO SANTOS
Secretária de Cttltura
SAII{UEIJoNATIIAÀI DE IJMA BASTOS
Secretário de Comunicaçáo
SÔNIA MARIA SILVA CARVALIIO SAI\üTOS
Secretária de Assistência Social e Cidadania
FÁBIO MACHADO DE SOUSA FILHO
Secretário dg Agricultura
rU\}NIE REGO DE ASSIS
Secretária da Mulher
SÉRGIO RICARDO VIAÀIA BASTOS
Secretiârio de Planejamento e Gestão
DOMINGOS DIAS DA SILVA
Secretário de Governo
MARIA DA§ GRAçAS SOUZA MOURA EILHA
Chefe da Casa Civil
RAYMOÀIYCE DOS REIS COELHO
Procuradora Geral do Municipio
BENEDTTO GOMES DE SOUSA FILHO
Ouúdor Geral

HINO DE COELIIO NETO
LETRA: José 5amÍraio de Oliveüa
MELODIÂ: porJ. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esquerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhiio

No teu seio de imenso progresso
A iadústria brotou de repeute
Coelbo Neto, têu rrone reflete
À potência que tem Eossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa vida todo ideal
Por tua gente serás protegida
Com ciüsmo, paz e moral!

És tão simples por tua modéstia
Tâo grande são tuas tradições
Que teu povo fraterno e honesto
AlegÉa tem em seus coraçôes

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escuro
Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa üda todo ideal
Por tua gente será protegida
com ciúsmo, paz e moral.
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EXTRATO DO 1.S ADITIVO DO CONTRATO NS

OO8I2O22 DA INEXIGIBILIDADE NS OO1./2022

Contratante: O Município de Coelho Neto - MA,

através da SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE,

CNPJ: 05.281.73810002-79. Contratada: J H DE F
FERNANDES, inscrita no CNPJ sob o no

L7.403.750/0001-07. Objeto do presente termo de

aditivo: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de Assessoria e Consultoria
Contábil, para atender as necessidades da Secretária

Municipal de Saúde de Coelho Neto - MA.

L - Aditivar vigência por 12 (doze) meses, de 28 de
janeiro 2023 a 27 de janeiro de 2024.
2 - Data da Assinaturat 24l0Ll2023. Representante da

Contratante: Josely Maria Silva Almeida, CPF ns

498.084.1,93-72.
3 - Representante da Contratada: Jorge Henrique de

Figueredo, CPF nq 268. 30 1 . 298-50. Publique-se.

EXTRATO DO 1S ADITIVO DO CONTRATO N9
OLII2O22 DA INEXIGIBILIDADE NA OOl/2022

Contratante: O Município de Coelho Neto - MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ: 13.741.639/0001-70.
contratada: J H DE F FERNANDES, inscrita no CNPJ

sob o ne L7.403.7 50/0001-07. Objeto do presente
termo de aditivo: Contratação de empresa
especializada para prestaçáo de serviços de
Assessoria e Consultoria Contábil, para atender as

necessidades da Secretária Municipal de Assistência
Social de Coelho Neto - MA.
L - Aditivar vigência por 12 (doze) meses, de 28 de
janeiro 2023 a 27 de janeiro de2024.
2 - Data da Assinaturat 24l0Ll2023. Representante da

Contratante: Sônia Maria Silva Carvalho Santos, CPF

ns 007.323.913-50.
3 - Representante da Contratada: Jorge Henrique de

Figueredo, CPF ns 268.301.298-50. Publique-se.

EXTRATO DO 1S ADITIVO DO CONTRATO NS

oo412022
DA DISPENSA Ng OO4I2O22 - IPREVCN

CONITAIANtE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DO MUNICÍPIO UN COELHO NETO - MA, CNPJ:

0L.87 3.642/000 1-68. Contratado: ADELMO NEVES

SILVEIRA, inscrito no CPF sob o ns 05L.703.973'72.
Objeto do presente Termo Aditivo: Locação de Imóvel
para funcionamento da sede do Instituto de
Previdência Social do Município de Coelho Neto -
MA.
1 - Aditivar vigência por L2(doze) meses, a partir do

üa 281 0 I 12023 a 27 I 0L 12024
2 - Data da assinatumt 25l0tl2023. Representante da

Contratante: Almir Torres de Carvalho, CPF ns

7 L2.689.7 93-68. Contratado: Adelmo

Frefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getulio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
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CPF: 051.703.973-72
Publique-se.

Coelho Neto, 25/01 12023

Almir Torres de Carvalho
Diretor/Presidente
Portaria 42612021

Código identificadon
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Portaria na 005/2023- SEMED

A Secretária Municipal de Educação de Coelho
Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que lhe

são conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I,
II da Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal
ns 5L12022/CC e Lei Municipalns 77812022 de 07 de

março de2022.

RESOLVE:

Art. La. Nomear para compor o Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorizaçâo dos Profissionais da Educação -
CACS - FUNDEB, como membros Titulares e

Suplentes os seguintes representantes:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

Titular: Karla Cristina Araújo Ferreira
Suplente: (vago)

Titular: Domingos Dias da Silva
Suplente: Maria das Graças Souza Moura Filha

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA
EDUCAÇÂO BÁSICA PUBLICA DO MUNICÍPIO:

Titular: Pedro Pereira de Oliveira Filho
Suplente: Rita de Cássia Linhares Chagas

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS

BÁSICAS PUBLICAS DO MUNICÍPIO:

Titular: Willame Silva Caldas

Suplente: Maria de Lourdes Mendes Lopes Almeida

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TECNICO-
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS
PUBLICAS DO MUNICIPIO:

Titular: Jaqueline de Castro Santana

Suplente: Natália Virginia Lima Torres Furtado

REPRESENTANTES DOS PAIS/RESPONSÁVEIS DE

ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA DO

MUNICIPIO, 
J

Titular: Francisco Claudeijane Ferreira Lima
Suplente: Arina Gúriela da Costa Melg
Titular: Ferdinan Lima Gomes V
Suplente: Aatonio Regazone Sousa da Silva

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA
EDUCAÇÃO BÁSICA PUBLICA DO MUNICIPIO:

Titular: Antoúa Maria Soares da Silva Gonçalvesf
Suplente: Francisca Alves Cardozo
Titular: Daniel Pereira Gonçalves

Suplente: Fernando Viana Costa

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO - CME:
Titular: Valdick Lopes da Silva
Suplente: Fernanda Carlos Andrade

REPRE SENTANTE DO CONSELHO TUTELAR:

Titular: Amanda Cristina Ferreira da Silva
Suplente: Luzia Dias da Silva

REPRESENTANTE DE ORGANIZAÇÔES DA
SOCIEDADE CIVIL:

Titular: Denice da Silva Bastos
Suplente: Jose Ribamar Santos

V

REPRESENTANTE DAS ESCOLAS DO CAMPO:

Titular: AIba Machado Costa

Suplente: Lázaro Nogrueira do Vale
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Art. 2s. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, com efeitos retroativos a data de 16 de

dezembro de2022.

Art. 30. Este mandato será exercido durante o triênio
2023 -2026.

Publigue-se. Registre-se. Cumpra-se

Coelho NetoMÀ 25 de janeiro de 2023

JESUSLENE SOUSA DA LUZ
Secretária Municipal de Educação
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BRUNO JOSÉ AT.MEIDA E SILVA
Prefeito Municipal
ANTONIO LUSTOSA DE MELO
Vice-Prefeito Municipal
JOSELY IT,IARIA SILVA ALMEIDA
Secretária de Saúde

JESUSLENE SOUSA DA LUZ
Secretária de Educação
IT,IARCIO ANTONIO ALMEIDA LOBO
Secretário de Obras e Infraestmtura
UÁNCIO ROBERTO DOS SANTOS TET'GIRA
Secretário de Meio Ambiente
ICARO MATHEUS GUERRA DE SOUZA
Secretario de Juventude
LUCILENE BASTOS AGUIAR COSTA
Secretária de Indústria, Comércio e Turismo
LUCAS SOUSA DA SILVA
Secretário de Esportes e Lazer
FRANCISCA DAS CIIAGAS MACHADO SANTOS
Secretária de Culhrra
SAIUIUELJONATTIAÀI DE LIMA BASTOS
Secretário de Comunicação
SÔNIA MARIA SILVA CARVALHO SANTOS
Secretária de Assistência Social e Cidadania
FÁBIO IIú{CIIADO DE SOUSA FILHO
Secretário de Agricultura
FIJ\INIE NÊCO DE ASSIS
Secretária da Mulher
SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS
Secretário de Planejamento e Gestão
DOMINGOS DIAS DA SILVA
Secretário de Governo
II,IARIA DAS GRAÇAS SOUZA MOURA FILHA
Chefe da Casa Ciül
RAYMONYCE DOS REIS COELHO
Procuradora Geral do MunicíPio
BENEDITO GOMES DE SOUSA FITHO
Ouúdor Geral

HINO DE COELHO NETO
LETRA: José Sampaio de Oliveira
MELODIA: porJ. Carlos Gomes

Coelho Neto terra querida
Grande é a tua localização
À margem esguerda do Rio Parnaíba
Fronteira leste do Maranhão

No teu seio de imenso progresso
A indústria brotou de repente
Coelho Neto, teu nome reflete
A potência que tem nossa gente

Recebes, cidade querida
De nossa úda todo ideal
Por tua gente serás
Com civismo, paz e

protegida
moral!

És tâo simples por tua modéstia
Tão gnande são tuas tradições
Que teu povo fratenro e honesto
Alegnia tem em seus corações

Os teus lindos campos molhados
Florescem sob este céu escurp

Que a semente dos antepassados
Seja fruto em nosso futuro

Recebes, cidade querida
De nossa úda todo ideal
Por tua gente será protegida
com civismo, paz e moral.
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Coelho Neto (MA), 22 de março de 2023

Jesuslene Sousa da Luz

Secretária Municipal de Educaçáo
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Portaria ne 05712023- SEMEI)

A Secretária Municipal de Educação de Coelho

Neto/MA, no uso de suas atribuiçôes legais, que the

sáo conferidas pelos arts. 95, inciso I e 96, incisos I,

II da Lei Orgânica do Município, Decreto Municipal
De 5W022/CC e Lei Municipalns 77812022 de 07 de

março de2022.

CONSIDERANDO, que fora identificado infringência

aos Ar[. 7e, inciso I e Art. ].0, § ta da Lei Municipal n0

7621202L, os quais dispôe, respectivamente, que

"Ficam impedidos de integrar o CACS'FUNDEB: o

Prefeito, o Vice-prefeito, os Secretários Municipais,

bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos

ou afins, até terceiro grau"; e "Ficam impedidos de

ocupar as funções de Presidente e de Vice-presidente

qualquer representante do Poder Executivo no

colegiado."

CONSIDERANDO, reunião realizada no dia 24 de

fevereiro de 2023.

RESOLVE:

REPRESENTANTE DOS PAIS DE ALUNOS DAS

ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS.
Titular: Ferdinan Lima Gomes (Vice'Presidente)

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO.

Suplente: Tania Cristina de Carvalho Maciel

Art. 2s. Retificar a Portaria ns 005/2023/SEMED,
publicada na edição ne 92712023 de 25 de janeiro de

2023 do Diário Oficial do Município de Coelho

Neto/MA, nos seguintes termos:

"Onde se lê: Francisco Claudeljane Ferreira Lima

Leia-se : Francisco Claudeijanio Fernandes Lima"

"Onde se lê: Valdick LoPes da Silva

Leia-se: Valdik LoPes da Silva"

"Onde se lê: José Rüamar Santos

Leia-se: José Ribamar dos Santos Alves."

"Onde se lê: triênio
Leia-se: Quadriênio"

Aft. 34. Esta portaria entra em vigor na data da sua

publicaçáo, com efeitos retroativos a data de

24.02.2023.

Art. 4e. Revogam-se as disposições em contrário.

Publigue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Coelho Neto/MA, 22 de março de2023.

JESUSLENE SOUSA DA LUZ

Secretária MuniciPal de Educação

Portaria n'03412022

Portaria no 58/2023 - SEMED

Art. le. Nomear para compor o Conselho Municipal
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação -
CASCS - FUNDEB, como membros Titulares e

Suplentes os segruintes representantes:

I - REPRESENTANTES DO CONSELHO DO CACS-

FUNDEB PARA O QUADRIÊNIO 2023/2026.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIUL.
Titular: Denice da Silva Bastos (Presidente)

CONCEDE AUXÍLIO-SAUDE AO SERVIDOR QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Secretária Municipal de Educação de Coelho

Neto/MA, no uso de suas atribuições legais, que lhe

são conferidas pelo art. 96, incisos I e II da Lei

Orgânica do Município, Decreto Municipal no

51,t2O22lCC e Lei Municipal no 77812022, de 07 de

março de 2022, conforme requerimento,

RESOLVE:
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